


POJUCA

Documento assinado digitalmente

JOICE ALVES REIS

Data/Hora: 24/04/2025 11:58h

POICA

POJUCА

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA

e2.bb.com.br/, onde será analisada por Equipe Técnica designada para este fim
específico, para verificação quanto ao atendimento às exigências editalícias,
conforme Termo de Referência e seus anexos, sob pena de desclassificação.

4- Sim, mesmo que já tenham apresentado uma declaração assinada pelo contador

e pela responsável, anexada aos balanços com todos os índices contábeis
exigidos, é importante verificar se o edital solicita especificamente a Declaração

de Habilitação Profissional (DНР).

A DHP é um documento emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC),
conforme determina a Resolução CFC nº 1.363/2011, e tem como objetivo

comprovar que o profissional da contabilidade está regularmente habilitado para
exercer suas funções. Alguns editais de licitação exigem a apresentação da DHP
ou, alternativamente, a Certidão de Regularidade Profissional (CRP) do contador
responsável.

Portanto, se o edital menciona explicitamente a exigência da DHP (ou CRP), será
necessário apresentá-la, mesmo que outra declaração tenha sido enviada. Essa

exigência visa garantir a regularidade e habilitação técnica do profissional junto
ao CRC.

Importante ressaltar que, mesmo com as correções no edital, não há qualquer prejuízo para
participação de quaisquer interessados, visto termos prazo superior ao mínimo exigido no art.

51, inciso II, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133/2025, que é de 10 (dez) dia úteis.

Lembrando que a contagem do prazo se encontra em conformidade com o disposto no art.
183 da Lei Federal nº 14.133/2021 aqui transcrito:

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento

e observarão as seguintes disposições:
I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de

modo contínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de

a data;data

III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados

somente os dias em que ocorrer expediente administrativo no

órgão ou entidade competente.

§ 1° Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo
prazo:do

I- o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização

informação na internet;

da

II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando
a notificação for pelos correios... (grifo nosso).
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